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CHAMADA PÚBLICA Nº 2, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeada pela Portaria nº 282/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 110, de 21
de junho de 2023, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 287/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de
2020, bem como o processo associado nº 23422.000838/2026-85, torna pública a chamada para seleção de estudantes voluntários(as) interessados(as)
em atuar na recepção de estudantes intercambistas da UNILA nos semestres 2026.1 e 2026.2.

 

TORNA PÚBLICO

 

A chamada para seleção de estudantes voluntários(as) interessados(as) em atuar na recepção de estudantes intercambistas da UNILA nos semestres
2026.1 e 2026.2

1. DO OBJETIVO
1.1 O objetivo da presente chamada é selecionar estudantes veteranos(as) da UNILA para atuar como voluntários(as) nas atividades de recepção dos
estudantes intercambistas.
1.2 A iniciativa visa promover a integração entre os(as) estudantes da UNILA e os intercambistas, oferecendo suporte durante as atividades de recepção,
promovidas pela Seção de Mobilidade Acadêmica, da PROINT.
1.3 Os(as) selecionados(as) auxiliarão na recepção dos intercambistas no dia 12/03/2026.

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES

2.1 Os(as) estudantes voluntários(as) selecionados(as) desempenharão as seguintes atividades:

Apoiar à Seção de Mobilidade na recepção dos intercambistas na chegada à UNILA.

Apoiar o planejamento e execução de atividades e/ou eventos voltados para os estudantes intercambistas.

3. DAS VAGAS
3.1 Serão selecionados(as) até 8 estudantes para cada semestre, sendo 4 titulares e 4 suplentes para cada período.
3.2 Em caso de desistência ou impossibilidade temporária dos titulares, os suplentes serão convocados.

4. DA SELEÇÃO
4.1 A seleção será realizada considerando os seguintes critérios de classificação:
4.1.1 Maior percentual de integralização curricular.
4.1.2 Em caso de empate, será classificado o(a) candidato(a) que tiver realizado a inscrição primeiro.

5. DA REUNIÃO ORIENTATIVA
5.1 Os(as) estudantes selecionados(as) deverão participar de uma reunião orientativa online, cuja data e link de acesso serão informados posteriormente. 

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 O período de inscrição inicia em 20/01/2026 e vai até 01/03/2026
6.2 As inscrições serão realizadas através do portal Inscreva, no link <https://inscreva.unila.edu.br/events/2915/subscriptions/new>.

7. DA CERTIFICAÇÃO
7.1 Os(as) participantes receberão certificado de participação emitido pela PROINT, contendo a carga horária e a descrição das atividades realizadas.

8. DO RESULTADO
8.1 A lista dos(as) selecionados(as) será divulgada no Portal de Editais da UNILA em 02/03/2026.

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

https://sig.unila.edu.br/sipac/protocolo/consulta/anexa_doc_2.jsf#this
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